MOÇÃO 01/2024

A vereadora que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno, submete à deliberação do Plenário da Câmara Municipal de Schroeder moção nos seguintes termos:
Considerando a inclusão da vacina da Covid-19 ao Sistema Único de Saúde incorporando-a no calendário de vacinação nacional, tornando-a obrigatória para crianças de 6 meses a 4 anos, 11 meses e 29 dias;
Considerando que crianças de 0 a 5 anos são classificadas como grupo de baixo risco para Covid-19; 
Considerando que os estudos científicos sobre a vacina em crianças são muito recentes, o que provoca desconfiança e gera insegurança naqueles que são responsáveis pelas crianças; 
Considerando que a exemplo da vacina da Influenza, que comprovadamente traz inúmeros benefícios, mas que não é obrigatória, e que segundo os institutos de pesquisas os motivos para a vacinação contra a influenza são tão expressivos quanto os da Covid-19; 
Considerando finalmente, que a obrigatoriedade da vacina contra covid-19 deveria ser opcional tal qual a da influenza, permitindo aos pais e responsáveis a escolha pela vacinação. 

A Câmara de Vereadores de Schroeder, atendendo proposição da vereadora que abaixo subscreve, APELA para que o Ministério da Saúde reavalie a inclusão da vacina na rotina de imunização constante do Calendário Nacional de forma obrigatória, que nos moldes da vacina contra a Influenza, a da Covid 19 também seja facultativa.   
A vereadora solicita, que após aprovada, a referida moção seja encaminhada a Ministra da Saúde, sra. Nísia Trindade.
Schroeder, 05 de fevereiro de 2024.
 
                                              Ana Claudia Locilha de Olivera
Vereadora
Aprovada em:____/____/____
